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CONCURSO REGIDO PELO EDITAL N° 063/2008 
 

 
Tendo em vista o despacho exarado em resposta ao recurso n° 23053.000206/2009-66, o 
Superintendente de Recursos Humanos decide alterar a pontuação do candidato Nereu 
Pedro Pitol, conforme tabela abaixo: 
 

CANDIDATO PONTUAÇÃO ANTIGA PONTUAÇÃO NOVA 
Nereu Pedro Pitol 58 (cinquenta e oito) 61 (sessenta e um) 
 

Pelotas, RS, 31 de março de 2009 
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